
h/lUNICIPIÜ DE SOBRAL

Cíimuyo Munic:ip*l de §*brul

EDTTAL N'00112024

ELErÇÃO DA CÂmAna MrRrM DE SOBRAL 2ü24

REGULAMENTO DA ELEIÇÃO

A PRESIDENTE O* CÂTUARÂ MUNICIPAL DE SOBRAL, a vereadora Maria Socorro

Brasileiro Magalhães, no estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes, coníorme o

Decreto Legislativo N" 747118, de 07 de maio de 2018, torna público o presente edital

que regulamenta a ELEIÇÃo DA cÂrutRR DE MIR|M DE SOBR AL 2a24.

1. APRESENTAÇAO

1.1. C Pi'cgrama Câmara i'lEirim foi i;tstituído no âmbitc do município de Sobrai, em 17

de junho de 2A13, pelo Decreto Legislativo No 460/13 e modificade pelo Decreto

Legislativo 747118, de 07 de maiode 2018, e, alterado pelo Decreto Legislativo no 888,

de 07 de março de 2022.

1.2, Destina-se a promover a interação entre a Câmar-a de Vereadores de Sobral e as

escolas municipais públicas e privadas, permitindo ao estudante compreender o papel

do Poder Legislativo Sobralense dentro do contexto político, econÔmico, social e

ambiental, em que vive, contribuindo assim para a formação da sua cidadania e o
entendimento dos aspectos políticos da sociedade brasileira.

1.3. Os (As) alunos (as) aptos (as) a serem vereadores (as) mirins devem possuir

w
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icjacje mínima ae i2 (doze) anos cornpletos na ciata de inscrição da canciidatura, até i5
(quinze) anos completos na data í22lt3l2024i da pCIsse, e que estejam cursando da

1a a Oa cÁriae da Eneina Errnrlaman*al ll, q I ggaavg vv Eaagaaav a qirvgaatgtíaga aa.

2. OBJETIVOS DO PROJETO CÂMARA MIRIM

2.1. Proporcionar a circulação de informações nas escolas a respeitc das atividades

da Câmara de Vereadores de Sobral;

2.2. Possibiiitar aos alunos acesso aos trabaihos desenvoividos peios vereadores,

bem como, às propostas apresertadas no Poder- Legisiativo em prol da comunidade;

2.3. Proporcionar atividades para discussão sobre os diversos problemas em

diferentes setores do munícipio que afetam a população;

2.4. Viabilizar situações em que CIs alunos participantes do projeto apresentem

sugestões para solucionar importantes demandas nos mais diversos segmentos sociais;

e,

2.5. Sensibilizar a direção, professores, funcionários, pais de alunos elou

responsáveis, e os colaboradores, ou sÊja, a comunidade escolar, sobre a importância

de paniciparem do PROGRÂifiA CÂf,Xann FyliRiM DE SOBRAL, contribuindo com sua

participação ati^avés de sugestÕes para aperfeiçoamento do projeto.

3. PUBLICO ALVO

3.1. Alunos do 7n ao 9o ano do Ensino Fundamental ll das escolas das redes

púbica e privada de ensino do Município de Sobral, com idade entre 12 (doze) e í5

(quinze) anos.

3.2. 5% do total cjo número de vereadores mirins serão clestinados aos jovens que

estejam matriculados nos períodos de contra türno, em entidades que prestem serviça

de assistêncja, contribuição e desenvolvlmento das pessoas com defic!ências, conforme

o quê preceitua o ArL 76 da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015, desde que estejam

-- - @**
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tambem matriculacios nas sêries cio 7s ao 90 ano do Ensino Fundamentai ll das

eseoias da rede rr'iunieipai, e privada de ensino do Município de Sobral, e que tentram

idade entre 12 {doze) e 15 {quinze} anos.

3.3. Fiea assegurada aa vereadür cu vereadora mirim a conclusão do mandato

quando ele tiver idade superior a 1S anos elou cursando o 1o ano do Ensino Médio no

exercício do mandato.

3.4. Fica assegurada ao vereador ou vereadora Mirim a conclusão do mandato

quando ele pedir transferência da escola por motivos legais; inclusive quando o

vereador mudar de residência e optar por estudar em outro estabelecimento de ensino

mais proximo a sua nova moradia nesse município.

4. DAADESÃO OES ESCOLAS

4.1. A DireSo da escola interessada em participar do Projeto Câmara Itllirim Sobral

deverá efetivar a inscrição de sua unidade escolar no período de 22 a 24 de abril de

2024, preenchendo a FICHA DE INSCRIçÃO constante de Anexo I deste Edital e

encaminhada pelos seguintes meios:

a) Entrega física na Câmara Municipal de Sobral, no seguinte endereço: Praça Dom

Jerônimc, s/no - centro de Sobral; na Recepção da Câmara, no horário

compreendido das 08h00min às 14h00rnin {das segundas às sextas-feiras);

b) Via eletrônica através do e-mail: camara mirirn@çarnarasobral. ce. ggv. br

4.2 As inscriçôes são gratuitas.

5. vALoR DAS |NSCRIÇÕES, prRíODÕ ÍNSe RrÇÃO E HOTVIOLOGAÇÃO DAS
CANDIDATURAS:

As inscrições são totalmente gratuitas.5.1

5.2 A Díreçâo da escola deverá fazer o cadastr"o dos alunos aptos a votarem,

respeitando o limite de idade e série cursada, expresso neste edital.

5.3 A escola deverá efetivar a inscrição de seus candidatos no período de 25 a 30 de

Plenário: Praça Dom Jerônimr, S/N - Centro - CEP: 62.010-390
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abril de 2A24, por meio do preenchimento da Ficha de lnscrição constante no Anexo ii

deste Edital.

5.4 As inscriçôes efetivadas na f*rma do iten'l anterior deverão ser entregues para

homologação nos dias 02 e 03 de maio de 2024, na Çàmara Municipal de Sobral, no

seguinte endereço Praça Dom Jerônimo, s/no no centro de Sobral; ou por via eletrônica

através do e-mail: carnaramirim@camarasobral.ce"gov.br, juntamente corn a Lista de

eleitores, constante no Anexo lV deste Edital.

DO NUMERO DE CANDIDAT*S POR U},iIDADE ESCOLAR

Cada escola poderá conc*r.*í com um quantitativo de candidatcs. diretamente

procorcional ao número de alunos aptos a votar, conforme o que segue:

7. A CAMPANHA ELETTORAL NltRrM, E DA ELE|ÇÃO MrRrM 2A24

7.1. A Campanha Eleitoral Mirim ocorrerá em cada estabelecimento de ensino das

redes pública e privada do [Vlunicípio de Sobral no período de 06 a 09 de maio de 2024

com as visitas dos (das) candidatos {as) nas salas de aulas onde tenham alunos aptos a

rlilli-l1l'll"l-T'1tT'lii* " _**** * _* -. u
Plenário: Praça Dom Jerônimo, §/N - Centro - CEP: 62.010-390 \
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7.2. A votação acontecerá no dia {CI (sexta-feira} de maio de 2ú24, no período

compreenddo entre thO0min às 113:**min e de 1Sh:Oümin às {7húürnin, nas escolas

devidamente inscritas, hevêndo urna Central de Eleiçôes localizada na sede do Poder

Legislativo Munieipal de Sobral, onde *conerá a apuração,

7.3. Cada escola deverá formar uma mesa receptora de votos, que poderá ser

composta pelos proprios alunos das escolas participantes, pelos prcfessores,

juntamente com representantes da Cãmara de Vereadores de Sobral.

7.4. Os nomes dos membros da mesa aludida no item anterior, deverão ser indicados

no formulário constante do Anexo V deste Edital, o qual deverá ser entregue pelo

presidente da mesa receptora de v*tss ao delegado nomeado através de portaria da

Câmara fulunicipai, devidamente preenehido, juntamente com a urna de votação, no

final da eleiçâo no dia 10 de maio do corrente airo.

7.5. Encerrada a votação, o presidente da rnesa receptora de votas entregará a urna

de votação e todos os documentos de votaçÕes para o delegado indicado através de

portaria da Câmara [tllunicipal de Ssbral, que conduzirá a urna e as doeuri:entos de

votaçôes para o plenário 05 de Julho d+ Poder Legislativo, ioeal onde oeorrerá a apuração

dos votos.

A n^ 
^pr 

rpanÃnv. v, r, ta vr v rY, lv

8.1 Encerrada a votaçâa nas escolas, a apuraçâo ocorrerá no Plenário da Câmara

Municipal de Sobral, situada Praça Dom Jerônimo, em Sobral - Ceará, no dia 10 de

maio de 2024, a partir das'l8h00min.

8.2 A contagem dos votos será feita pela Comissão Provisória da Câmara

Municipal de Sobral, presidida pelo Coordenador da Câmara Mirim de Sobral,

auxiliada por membros nomeados através de portaria da Câmara Municipal de Sobral,

responsável pela Eleição do Programa Câmara Mirim 2ü24, podendo ser acompanhada

pelos representantes das escolas participantes do Programa Câmara Mirim, iimitado o

númer+ em 02 i*ois) representantes p*r escola, escolhicJ*s a critério da unidade sscolar.

Plenário: Praça Dom Jer*nimo, SiN - teíltro - CEP: §2-*tü-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Juaior, SIN - CEP: 62.010-445 - Fu: (88) 3677.7641 - Fone: {8S) 3677'7Ê§0
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9 DO§ ELEITOS

9.1 Será eleito o candidato que obtiver o maior número de votos em cada escola,

perfazendo c total de 21(vinte um) vereadores.

9.2 Quando tiver 21 (vinte e uma) escolas ou mais inscritas, os aluncs mais votados

em cada escola participante do Programa Câmara Mirim de Sobral serão considerados

eleitos cerflo vereador mirim titular, e os demais vatados serão suplentes de vereador

mirim, considerando as votaçÕes enr ordem decrescente dentro de cada unidade

escolar.

9.3 Em caso de empate por.;ctos, o critério de desempate será sempre a escolha do

candidats eie maior idade (mais velho).

9.4 Existindo menos de 21 (vinte e uma) escolas, inscritas no Programa Câmara

Mirim de Sobral, as vagas restantes serão preenchidas por candidatos das outras

escolas participantes que tenham maior número de alunos votantes, podendo cada uma

dessas, na ordem decrescente de quantidade de alunos votantes, eleger até 03 (três)

candidatos por unidade escolar.

9.5 Quando uma escola por qualquer motivo não tenha mais suplentes para indicar

ao Prograrna Câmara Mirim, quando houver desistência e/ou renúncia de vereador

titular", será chamado o suplente que obteve o mai+r número de votcs no geral da

Eleição Mirim 2024, inclusivç suplentes de outras eseolas que não tenham ficado com

representantes titulares quanda da primeira apuraçáo, podendo assim estabelecímentos

de ensina eleger mais de 03 {três} vereadores pCIr unidade escolar, seçuindo a ordem

decrescenie de votos do geral da Eleição Mirim 2034.

1O D*S SUPLENTES

10.1 Em cada escola será c**siderado suplente a candidato que obtiver a segunda

maior vctação por unidade escolar, e assim sucessivamente dentrc da votação por

unidadê escolar.

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - §EP: 62.010-390
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1ü.2 Em caso de empate na supiêncra, será escoihido o canciicjato cie rnaior i0ade
i.---:_ .-tI_ -1 -t- _,- --^^l-i\íIIA'5 VelítUJ Ud íliU5'ttd esuutd.

ín e í)rr nr'ln !rr"nâ ôerr^la nar nrrainrrar rnn*irra nãn tanha nraic crrnlonloe noro inr''linarvvurrvv ru F/vl YusrYuvr rrrv(ruv rrsv rvrrrru rrrure uuyiv

a* Pragrafilâ *êmâra {Vlirin'r. quar:d* hcurysr desistêrr*ia el** renitnela d* uereador

titular, será châmado o suplente que obtevê o mâior número de votos no geral da

Eleição Mirim 2A24. inclusive suplentes de autras *scolas que não tenham ficado corc

representantes titulares quando ds primeira apuraçãa no dia 10 de maio de 2A24,

podendo assim estabelecimentos de ensino eleger mais de 03 (três) vereadores (as)

rE-ririns, seguindü a crcjem eieçreseente de votos da qeral Ca eleição.

i1 DÂ, FüS§E

1{.1 A posse cjos Vereadores Mirins cje Sobrai será em sessão sülene, sob a

responsabilidade Ca Presidente da eârnara Municípal de Sebra!. na die ?2 de maio de

2#24 à= XSh-38min.

1'!.? S Fr"esidcnie da Câr"rrar* fu{r:ni*.ipei n*sta s*!e*idaC* iÊmãrã G eonnÍ-1t'+misso

(JURAMENTO) e empossará os eleitos, através da leitura do compromisso,

acompanhad* pai'tados os Ver**d*res Mii"ins,

12 DA Er-iMir,.rAÇÃO

12.1 S+' a eiii-r-rii-râcjâ a *ssÊiâ qu* irã,J atendei' os ieqr-risitos .Jeste i'eguiaiiieriio.

12.? Sera eliminedc o alunc que nc eto da drplornaçãc e pcsse, nãe estiver

matr-iculado na escCIla pela qual fei eleito.

12.3 O aiuno que no ato da sua posse í?2fi5{2924} tenha idade superior a 15 {quinze}
ânos.

i3 CLAuSL,LÂ DE RESER'vê

Plesário: Praç $om Jerô*ima. SJI§ - Centro - CÊP: 6â.ü10-3S

Anexo: GÊrardo tristino Mçnezes ' Rua Corselheiro Redrisues Junior, #il - G[P: S2.§18-445 ' Fax {8S} 3Sf7.7§41 - Fone: {88} 3677.760ü
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A eâmara de Vereadores de S+braã. par irrterrn**di+ da eomissão Fr'çvisória eia Eieiç5c,

se reseívã no dii'eito de resçiver os ffisos omissos e as situaçôes não ptevistas no

nrncania arli+at
Pr ÇJ§=r rLç <rtiriüi.

1-+ TRGNÜGRAil{A NE ATIVI*ÂDIS

^-i^^Â^ 
-i^^ E+^-l--Í1(lE §{ÍLJ Uã§ í-.5vur€r.}

Homologação das §3 de maio de 2ü24

Eieição e Âpuração

Dncca

1§. INFÕRMÃÇÕÊS AtrüiüNÀl§ - Esciarecirnentüs e iilt'ürmaÇÕes acjicicnars sobre o

coi-iteúdo ,ieste eciitai po,iem ser obtidos junto a Coitrissão Pr-ovisoi-ia da Eieição da

Câmara lVlir-im de Sobr-al, comissãc *:'ganizadorâ que está localizede na Praça Dom

Jerônimo, em Sobral - Ceará.

16. DTSPOSTÇÕES FrNA!S

16.1 Âo se insereverem na Eleiçãa da Câmara ililirim 2A24, a escolâ Ê o§ alunos

Plsnário: Praça Üonn Jer§nima, §ff - tentro'CEP: 63"s1§-3S

Anexo: Genrdo Çristino tt|eneres - Hua Canselheiro Rsdrigu*s JuÉior, SÍrl - GEP: §?.0I&44§ - fax {88} 3677.?ü{1 - Fonü {88} 3677.76m

ww$r.§ãmarâsübral.ec. gov. br

Lançamento do Edital 19 de abril de 2424

22 a 24 de abril de 2424
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Fanieipantes, bem esmÇ *s responsáveis püi est€s, esiarãa ar:içn-:atieafi'!ente

-..r-.^--*^.-J^ -^ :- - --r-r--t--:J-- *-^t-- --.-r'r-r --tÍ--r--=-.-- -..-*---*- -l--suoilleieilüü-se as ilúi rilas eslaüeleüiüas IrElte cur[dr e rliatiiTeSLartdu E§tiilutii uu

accrCc. pare tsdss cs efcitos. cor':1 a pubiicaçãc e a divulgeçâc da eleição benr ccÍi'lo

eCIm o repâsse automátieo de tr:dos os di.reitos de usç de eventuais imagens.

iS.? T*d*ç as partieipa*tç* **v**= aut*ri==r" expressãrllente = ';eieuiaçã* d*

nüíTles e ir*agens, seffi limite cie lempo, sem incidência de qualquei'onus e em quaiquer

melo de comunieação, desde que sem fínalldade eomereial, mediante o preenehimenta

d* f*rmulár!* **nst*nte dc Anex* lil de*te Editai.

trÂaÕ nÀ raR4ÁRA tuil tNt{= ltrôt nF PÀi *rn 1Ç,v 1L, +rii !< *e ã*?4.

§r?aru* §*cerr* êrasrieir* S§agarfi#es

Presidente

Plcnário: Praça 0om JerÕnima, §/lti - C*ntro - CEF: ôÊ.010'3§0

Anexo; Gerardo eristÍ*o h!*nez*s - Rua Conselheiro Rodri$rcs Jufiior, §1N - Ç[ft §2.ü10.445 - Fax i88i 3ôrí.76{l - Fana: {St} 3677.]§00
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ANEXO I

Frcr-rA üE rhr§cHrÇÃ* DÂ E§C§LA

*Â*ES SA ESG*LA

Nome completo da escol
E:rllail:
{ } Hscala Partieuiar ( } Escoia Publica
Enr{arann'Lt tr$4vt uYV"

Telefone.

No de aluncs matriculados na Escola._
No de alunos matriculados do 7o ao 9o ano, e 1o ano Ensino ftlledio:-

Eu B*rtâdür do

nã quaiiciade

deresponsáveIiegalpelaÊscola,solrcitoadesâo
aoedital No 0'1119 da eleiçáo da Câmara lVlirim programa desenvolvido pela

C:âmara eie Ver*adcres de §*bral *m perc*ria **m ás Ese*i*s Púbiieas e

Privadas de §obral.

§*bral,_de marçs de 2ü24.

Assinatura do Responsável Legai

CPF no teiefonelceiuiar

@
Flonário: Praça Dom JerÔniffio, SiH - Ceí*ro - §[P: §?"01ü-3S

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheim Rudrisues Junior, §,t$ - CEP; §2.010-445 - Fac {88} 3SI7.7§41 - Fcne: {&8} 3677.7S00

lril w. cãítnarâÉsbral "ce. gov. Xr
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ÀNEXO fi
FrcHA DE rlr§cRtçÃo Êo ALUNO (A)

Nome cia Escoia
Telefone.
Escola pública ( ) Escola particular ( )
Dados cio{a) ca nci ieiato(a)

lri*r=e
qÊriê' dade: Data de Nascimentc: !
Sexo ) mascu linn / fEffi'-t^iir iv \ I ivtí iÍr írr rv-

Endereço: o.

Ap Bairro:
CEP

5" Te es para eontato
fr.*sidencial
Do(a) candidato(a):
Do(a) responsável(a):

AUTORTZAÇA+ DOS PA:§ OU RESPCNSAVEL

1

2
3

4

Eu, (nome
completo),

responsável pelo(a) aiuno(a
autorizo- o(a) a partieipar d+ Programa Vereador lVlirim, da Câmara
Municipal de Sobral.
Deciaro-me ciente e de acorcio com as seguintes regras.
1) Por sê trâtar de ação educativa e formativa, os partieipantes nãa serão
remuneraCosem nenhuma etapa do Prograil"ta;
2) As ciespesas com transporte cios participantes ocorrerão por conta da
escola ou dasfamílias;
3) As famílias se responsabilizarão por acompanhar os participantes
em todos oseventos que constam do calendário divulgado;
+) A Cêrnara [\ilunicipal de §+bral fica autcrizada a urtilizar a irnegern dos
participantesna divulgação do Programa.

Sobral, de merço de 2424

Âssinatura do (a) responsávei
Não ser"ão aceitas inscriçÕes sem a assinatura dos pais ou responsáveÍs

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/il - Centro - CEP:62.010-390

Ànexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua to*selheiro Rodrisu*s Junior, §/ltl - 0EP: 62.010-445 - Fax {88} 3ô77.7ô41 - Fqna: {88) 3677.76$CI

wlr$r-caínaras0bral" ce. gov. br

Outro telefone para recado:

@
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ANEXO III

AUTORTZAçÃO DO U§G il!= rrurÂGEM

Eu portador do

CPF no telefone/celular_na
qualidadede()mãe()pai ou(iresponsável
legal pelo adolescente

aluno da

e Vereador(a) fMirim

do projeto desenvolvido pela Cãmara de Vereadores de Ssb'ral - Câmara

IVlirim em parceria com as Escolas Públicas e Privadas de Sobral, autorizo

ü uso de imagem do referirio adolescente para publicações feitas pela

Câmara de Vereadores de Sobral.

Sobra!,_de março de 2424.

Asslnet*ra do Respc*sável Legal

Plenário: Praça 0om JerÔnimo, SiN - Centro - CEP: ô2.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrisues Junior, S/N - GEP: 6?.010-445 - Fax (88) 3ôIí'7641 - FonÊ (88) 3677.7§00

lvtebY.§amarasobral.ce. gov-br

o
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ANEXO IV

RELAÇÃO BOS ALUNSS {AS} fIÍATRICULêDOS {AS} BA§ 7ãs E
9*= SERiES üü Eili§im$ FUHDÂ§fi=HTAL ii

LI§TA *E ELEr**E§

Todas as informaçÕes fcrn**idas serãa rie ir:teira respÕRsãbiliejade
da unidade escolar, sob pena de elÍminação automática do
hr^F^Fõ^ ^ln)ànrniLri tuLgôõu Ül§ãtiLll di.

Nos NOhIIE DO ALUNO ASSINATURA
j"1 4

a?»VA

lJr+

05
06
ü7
08
L,fÜ

IU

i1
i2
't3

14

Plenário: Praça Bom JerÔnima, §lill - Cantro - CEF: 62-010-390

Anexs: Gerardo Cristino Menezes - Rua Cortselheiro ftodrisoes Junior. Sll - CEP: â2.01&445 - Fax: {88} 3617'?641 - tane: {88} 3677'76S

Yet#w.cãínara§$bral.ce.gov"br
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16

'18

lU

Plcnário: Pr*g Dom Jerônimo, §#{ - C€íttro - CEP: §Ê-St0-3S
Anrxo:üsrardo üristino [*e*eees - frua Cans*lheiro Rodrioues JuRior, SI{ - GEP:62"ü1tr445 - Fax {88} 3ô?7.7641 - Fons: {8S} 3677'76m

wçrnr.camarasobral.ce. gov.br

ffi-.--+ffi--ffi
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23
24
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ANEXO V

COMlSSÃO

ORGANIZADERA

=SCOLA: *IRETOR(A)

PRESIDENTE:
Coordenar as reuniões da Comissão Conferir a lista de votantes no
dia de eleiçáo
Substituir o secretário em caso de necessidade
lnformar o coordenad+r do progrârnâ Vereador íVlirim âs
dlscussões e decisÕes CeComissão
Pg1glfl.oglris funções aos membros da comissão
§EUHtr I AKIíJ:
Receber as assinaturas dos eleitores e encaminhar para urna de
votação Fazer todas as atas e documentos de registro durante o
prccÊssü Participar das reuniÕes da comissã*
FISCÃI§:
Organizar as filas de votação;
Chamar ãs turmas acor*panhadas de seus respectivos
professores; Participar das rer:niões da Cornissão
DELEGADO:
(funcionário do Poder Legisiativo)
Acompanhar orientar e fiscalizar o processo eleitoral;
lnstruir os eleitores caso necessário no momento da votação.

@
Plenário: Praça Dcm Jerônimo, S/N - Centro - CEP: S2.010-390

Anexo: Gerardo Crisüns Menezes - Rua Conselheiro Radrigues Junior, VN - CEP: §2.010-445 - Fax {88) 36I/.7641 - Fcrc: {88} 3677.7600

w$,r#.camamsobral.ce. gov,br

Composição N*rne completo RGJCPF Representante

Presidente

Secretário
Ei^^^l
f-lôL,cll

tricnal

Coordenador
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